PROJETO DE LEI Nº 3.886, DE 05 DE AGOSTO DE 2015
Autoriza a desafetação dos imóveis que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar os imóveis constituídos das áreas de terreno abaixo identificadas:
I - Bairro Serenata, quadra 28, com área de 4.479,70 m²;

II - Bairro Jardim Primavera, quadra 55, com área de 3.019,62 m²;

III - Bairro Jardim Primavera, quadra 61, com área de 1.766,32 m²;

IV - Bairro Passaredo, (Novo Horizonte) lote 320, quadra 41, com área de 425m²;

V - Bairro Santa Maria as seguintes quadras; quadra 46, com área de 3.127,76 m², quadra 54, com área de 2.097,37 m², quadra 53, com área de 1.819,54 m² e quadra 17, com área de 1.730,71 m², lote 40;

VI - Bairro Alphaville, na quadra 19, com área de 1.200m²;

VII - Bairro Vale Verde, uma praça sem número de quadra com área de 4.966,73 m²;

VIII - Bairro Ana Moura, quadra 255, lote 10, com área de 600,41m²;

IX - Bairro São José, quadra 15, lote 150, com área de 710,14m².

X - Bairro São José, quadra 6, lote 305.

Parágrafo único. Feita a desafetação autorizada pela presente Lei e procedido o desmembramento das respectivas áreas, fica o Executivo Municipal autorizado a aliená-las, mediante licitação na modalidade concorrência pública, nos termos do art. 17, I, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de agosto de 2015; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 017/2015

Senhor Presidente,

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a desafetação dos imóveis que menciona e dá outras providências”.
Nesta oportunidade, cumpre ressaltar que a presente desafetação objetiva alcançar áreas institucionais que em épocas distintas de aprovação de loteamentos foram destinadas a praças etc, sem que no entanto houvesse ali a instalação de quaisquer equipamentos públicos, permanecendo ociosas atualmente.

Daí, dada a impossibilidade de implementação de equipamentos públicos naqueles locais, a manutenção desses imóveis no domínio público não se justifica, tornando a sua alienação importante fonte de recursos a serem utilizados pelo Município na consecução de seus mais diversos objetivos, tais como drenagem, pavimentação etc.

Desta forma, uma vez desafetadas, referidas áreas serão desmembradas, avaliadas e alienadas na modalidade concorrência pública, nos termos do art. 17, I, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a consequente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.

Atenciosamente

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

